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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 28/2021

de 18 de maio

Sumário: Cessação de vigência de decretos-leis publicados entre os anos de 1986 e 1991.

Cessação de vigência de decretos -leis publicados entre os anos de 1986 e 1991

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei determina a não vigência de decretos -leis publicados entre os anos de 1986 e 
1991, em razão de caducidade, revogação tácita anterior ou revogação efetuada pela presente lei, 
estabelecendo, de forma expressa, que tais decretos -leis não se encontram em vigor.

Artigo 2.º

Economia e transição digital

Nos termos do artigo anterior, consideram -se revogados, na área de atribuições da economia 
e da transição digital, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 195/88, de 30 de maio, que revoga o Decreto -Lei n.º 288/76, de 22 de abril, 
e legislação complementar (regime dos contratos de desenvolvimento para a exportação);

b) Decreto -Lei n.º 310 -A/88, de 5 de setembro, que suspende temporariamente os direitos de 
importação de alguns produtos alimentares;

c) Decreto -Lei n.º 466/88, de 15 de dezembro, que extingue a Comissão Reguladora dos 
Produtos Químicos e Farmacêuticos, o Instituto dos Produtos Florestais e o Instituto dos Têxteis.

Artigo 3.º

Negócios estrangeiros

Nos termos do artigo 1.º, considera -se revogado, na área de atribuições dos negócios estran-
geiros, o Decreto -Lei n.º 146/90, de 8 de maio, que desenvolve o regime do processo de concurso 
próprio para as categorias de ministro plenipotenciário e de embaixador.

Artigo 4.º

Presidência do Conselho de Ministros

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições da Presidência do 
Conselho de Ministros, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 449/88, de 10 de dezembro, que altera algumas disposições da Lei n.º 46/77, 
de 8 de julho, relativa à delimitação de setores;

b) Decreto -Lei n.º 161/91, de 4 de maio, que aprova as regras do XIII Recenseamento Geral 
da População e o III Recenseamento Geral da Habitação.
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Artigo 5.º

Finanças

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições das finanças, os 
seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 5/86, de 6 de janeiro, que isenta de sisa a primeira transmissão de prédio 
ou fração autónoma de prédio urbano destinados exclusivamente à habitação, desde que o valor 
sobre que o imposto incida não ultrapasse 10 000 000$00;

b) Decreto -Lei n.º 12/86, de 20 de janeiro, que isenta de direitos de importação os produtos 
abrangidos pelas posições pautais 12.01, A, e 12.01, B (sementes oleaginosas);

c) Decreto -Lei n.º 13 -A/86, de 27 de janeiro, que autoriza o Ministro das Finanças a celebrar, 
em nome e representação do Estado Português, um contrato com os bancos participantes no em-
préstimo no montante de 307 milhões de dólares e de 120 milhões de ECU, alterando os respetivos 
termos e condições;

d) Decreto -Lei n.º 20/86, de 13 de fevereiro, que estabelece o regime de incentivos fiscais dos 
fundos de investimentos mobiliário;

e) Decreto -Lei n.º 31 -A/86, de 25 de fevereiro, que autoriza o Ministro das Finanças, em nome 
e representação do Estado Português, a contrair um empréstimo até ao montante de 100 milhões 
de francos suíços, representado por obrigações, e a proceder à correspondente emissão de títulos;

f) Decreto -Lei n.º 33 -A/86, de 28 de fevereiro, que revoga todas as disposições legais que 
preveem, a título de benefícios aduaneiros, a concessão de isenção ou redução de direitos não 
permitidas pelo direito comunitário;

g) Decreto -Lei n.º 66/86, de 26 de março, que aplica aos Ministérios da Educação e Cultura 
e da Saúde o regime estabelecido no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 27/79, de 22 de fevereiro, com 
a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 22/79, de 29 de junho, no que respeita às aquisições no 
domínio da construção escolar e das instalações e equipamentos de Saúde;

h) Decreto -Lei n.º 72/86, de 9 de abril, que altera a Pauta dos Direitos de Importação de acordo 
com o estabelecido no Tratado de Adesão de Portugal às Comunidades Europeias;

i) Decreto -Lei n.º 82/86, de 6 de maio, que cria um imposto interno de 90$00 por quilograma 
que incide sobre o consumo de produtos incluídos na posição 09.01 da Pauta dos Direitos de Im-
portação. Revoga o Decreto -Lei n.º 253/79, de 27 de julho;

j) Decreto -Lei n.º 94/86, de 10 de maio, que autoriza o Ministro das Finanças, em nome e re-
presentação do Estado Português, a contrair um empréstimo no montante de 50 milhões de libras 
esterlinas, representado por obrigações, com oferta pública, e a proceder à sua emissão;

k) Decreto -Lei n.º 110/86, de 21 de maio, que dá nova redação aos artigos 9.º e 21.º e adita 
um artigo 19.º -A ao Código do Imposto de Capitais;

l) Decreto -Lei n.º 111/86, de 21 de maio, que introduz alterações ao Código do Imposto Pro-
fissional;

m) Decreto -Lei n.º 112/86, de 21 de maio, que introduz alterações ao Código do Imposto 
Complementar e atualiza algumas das suas disposições;

n) Decreto -Lei n.º 112 -A/86, de 23 de maio, que emite um empréstimo interno, amortizável, 
denominado «Obrigações do Tesouro — FIP, 1986»;

o) Decreto -Lei n.º 118 -A/86, de 27 de maio, que põe em execução o Orçamento do Estado 
para 1986;

p) Decreto -Lei n.º 127 -A/86, de 2 de junho, que autoriza o Ministro das Finanças a contrair, em 
nome e representação da República Portuguesa, um empréstimo no montante de 20 000 milhões de 
ienes japoneses, representado por obrigações a subscrever por instituições financeiras japonesas, 
e a proceder à correspondente emissão de títulos;

q) Decreto -Lei n.º 127 -B/86, de 2 de junho, que autoriza o Ministro das Finanças, em nome 
e representação do Estado Português, a contrair um empréstimo até ao montante de 200 milhões 
de marcos alemães, representado por obrigações, e a proceder à correspondente emissão de 
títulos;
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r) Decreto -Lei n.º 131/86, de 12 de junho, que altera o artigo 1.º da Lei n.º 34/83, de 21 de 
outubro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 94/84, de 26 de março (imposto especial sobre 
veículos);

s) Decreto -Lei n.º 135/86, de 12 de junho, que dá nova redação aos artigos 2.º, alínea a), 11.º 
e 18.º do Código do Imposto de Mais -Valias;

t) Decreto -Lei n.º 141/86, de 16 de junho, que fixa em 450 milhões de contos o montante má-
ximo de bilhetes do Tesouro em circulação;

u) Decreto -Lei n.º 142/86, de 16 de junho, que altera o n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento do 
Imposto sobre Veículos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 143/78, de 12 de junho;

v) Decreto -Lei n.º 144/86, de 16 de junho, que dá nova redação aos n.os 20 e 21 do artigo 11.º, 
ao n.º 1 do artigo 16.º e ao § 1.º do artigo 184.º do Código da Sisa do Imposto sobre as Sucessões 
e Doações;

w) Decreto -Lei n.º 146 -A/86, de 17 de junho, que autoriza o Ministro das Finanças, em nome 
e representação do Estado, a celebrar seis contratos de empréstimo com um consórcio bancário 
internacional no montante de 500 milhões de dólares dos Estados Unidos da América ou equiva-
lente, bem como a assinar os documentos com eles relacionados;

x) Decreto -Lei n.º 146 -B/86, de 17 de junho, que autoriza o Ministro das Finanças a mandatar 
o Banco de Portugal com os poderes de administrar, por conta e em representação do Estado, o 
produto do empréstimo de 20 milhões de unidades de conta europeia contraído pela República 
Portuguesa junto do Banco Europeu de Investimentos e destinado ao financiamento de projetos e 
programas para o desenvolvimento de pequenas e médias empresas industriais;

y) Decreto -Lei n.º 151 -C/86, de 18 de junho, que altera algumas taxas correspondentes 
às posições e subposições da Pauta dos Direitos de Importação, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 456 -A/83, de 28 dezembro;

z) Decreto -Lei n.º 151 -D/86, de 18 de junho, que altera o artigo 1 da Tabela Geral do Imposto 
do Selo, elevando para 4 (por mil) a taxa relativa às aberturas de crédito;

aa) Decreto -Lei n.º 162/86, de 26 de junho, que dá nova redação a alguns artigos do Decreto-
-Lei n.º 48912, de 18 de março de 1969, que estabelecem o regime tributário aplicável às zonas de 
jogo de Vidago -Pedras Salgadas e de Porto Santo. Revoga os Decretos -Leis n.os 250/76 e 453/80;

bb) Decreto -Lei n.º 167/86, de 27 de junho, que altera a redação do n.º 2 do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 375/74, de 20 de agosto (estabelece o limite máximo para a realização de despesas 
não documentadas);

cc) Decreto -Lei n.º 172/86, de 30 de junho, que alarga o âmbito dos incentivos fiscais, especial-
mente os que se referem à abertura ao público do capital das sociedades anónimas, e estimula os 
aumentos do capital social das sociedades classificadas como pequenas e médias empresas (PME);

dd) Decreto -Lei n.º 182/86, de 10 de julho, que altera alguns artigos do Código da Contribuição 
Industrial;

ee) Decreto -Lei n.º 189 -B/86, de 15 de julho, que autoriza a emissão de um empréstimo interno, 
amortizável, denominado «Obrigações do Tesouro, capitalização automática, 1986»;

ff) Decreto -Lei n.º 197 -C/86, de 18 de julho, que cria um novo incentivo fiscal ao investimento, 
designado por «crédito fiscal por investimento»;

gg) Decreto -Lei n.º 206/86, de 28 de julho, que dá nova redação ao artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 504 -E/85, de 30 de dezembro, que define noções de dívida aduaneira na importação e na 
exportação, de direitos de importação, de direitos de exportação e de livre prática;

hh) Decreto -Lei n.º 210 -A/86, de 30 de julho, que determina que os juros das obrigações a 
emitir, com exceção dos títulos da dívida pública, não possam beneficiar, em caso algum, da isen-
ção de imposto de capitais;

ii) Decreto -Lei n.º 210 -B/86, de 30 de julho, que extingue, a partir de 1 de maio de 1986, o 
imposto de camionagem sobre o transporte público de passageiros;

jj) Decreto -Lei n.º 230/86, de 14 de agosto, que autoriza a alteração pautal concernente a 
alguns produtos de pesca;

kk) Decreto -Lei n.º 237/86, de 19 de agosto, que adita os n.os 5 e 6 ao artigo 1.º e dá nova re-
dação ao artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 697/73, de 27 de dezembro, que cria o imposto sobre a venda 
de veículos automóveis (IVVA) e revoga o Decreto -Lei n.º 38164, de 7 de fevereiro de 1951;
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ll) Decreto -Lei n.º 258/86, de 28 de agosto, que altera o artigo 36.º do Código da Contribuição 
Industrial, o artigo 30.º do Código do Imposto Complementar e o artigo 7.º do Código da Contribui-
ção Predial e do Imposto sobre Indústria Agrícola;

mm) Decreto -Lei n.º 291/86, de 10 de setembro, que autoriza o Ministro das Finanças a emitir 
um empréstimo externo, amortizável, até ao montante de 25 milhões de marcos alemães deno-
minado «Empréstimo externo de 25 milhões de marcos alemães, 4,5 % — 1986 (Sesimbra)» e a 
celebrar com o Kreditanstalt für Wiederaufbau o respetivo contrato;

nn) Decreto -Lei n.º 308/86, de 23 de setembro, que introduz na Pauta dos Direitos de Impor-
tação as alterações decorrentes do Regulamento CEE n.º 1069/86, de 8 de abril;

oo) Decreto -Lei n.º 316/86, de 25 de setembro, que altera alguns artigos ao Código da Con-
tribuição Predial e do Imposto sobre a Indústria Agrícola;

pp) Decreto -Lei n.º 344/86, de 11 de outubro, que altera a Pauta dos Direitos de Importação, 
aprovada pelo Decreto -Lei n.º 456 -A/83, de 28 de dezembro;

qq) Decreto -Lei n.º 353/86, de 23 de outubro, que autoriza a emissão de empréstimos internos 
amortizáveis denominados «Títulos de capitalização automática — Taxa fixa» e «Obrigações do 
Tesouro — Sem cupão — 1986 -1988»;

rr) Decreto -Lei n.º 383/86, de 15 de novembro, que reduz a tributação incidente sobre as em-
preitadas de bens imóveis adjudicadas por cooperativas e sobre as munições para armas de fogo;

ss) Decreto -Lei n.º 410/86, de 12 de dezembro, que elimina o artigo 29, n.º IV, alínea b), da 
Tabela Geral do Imposto do Selo;

tt) Decreto -Lei n.º 422 -A/86, de 24 de dezembro, que altera algumas taxas dos direitos de 
importação, nos termos previstos no Ato de Adesão à Comunidade Económica Europeia;

uu) Decreto -Lei n.º 434/86, de 31 de dezembro, que aprova a Pauta dos Direitos de Importação;
vv) Decreto -Lei n.º 443/86, de 31 de dezembro, que introduz alterações ao Decreto -Lei 

n.º 227/83, de 27 de maio, que estabelece o regime cambial e o exercício do comércio de câmbios;
ww) Decreto -Lei n.º 5/87, de 6 de janeiro, que revê a incidência, benefícios fiscais, determi-

nação da matéria coletável e taxas do imposto sobre a indústria agrícola;
xx) Decreto -Lei n.º 11/87, de 8 de janeiro, que dá nova redação aos artigos 1.º e 7.º do Decreto-

-Lei n.º 246 -A/86, de 21 de agosto, que estabelece disposições sobre a importação de veículos 
automóveis por emigrantes portugueses;

yy) Decreto -Lei n.º 12/87, de 8 de janeiro, que dá nova redação aos artigos 3.º e 4.º do Decreto-
-Lei n.º 45/84, de 3 de fevereiro (alteração legal do regime e valor dos incentivos para fixação de 
pessoal à periferia);

zz) Decreto -Lei n.º 24/87, de 13 de janeiro, que aprova o Plano para 1986;
aaa) Decreto -Lei n.º 40 -A/87, de 27 de janeiro, que autoriza a emissão de um empréstimo 

interno, denominado «Obrigações do Tesouro — FIP, 1987»;
bbb) Decreto -Lei n.º 44 -A/87, de 28 de janeiro, que autoriza os serviços e organismos previstos 

no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 41/84, de 3 de fevereiro, a proceder à alteração dos seus quadros 
para colocação de funcionários do Gabinete da Área de Sines, por recurso aos instrumentos de 
mobilidade, com extinção dos correspondentes lugares no quadro orgânico do Gabinete da Área 
de Sines;

ccc) Decreto -Lei n.º 51/87, de 30 de janeiro, que dá nova redação ao artigo 38.º do Código 
da Contribuição Industrial;

ddd) Decreto -Lei n.º 54/87, de 31 de janeiro, que dá nova redação ao n.º 3 do artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 697/73, de 27 de dezembro, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 1.º do 
Decreto -Lei n.º 504 -F/83, de 30 de dezembro (imposto sobre a venda de veículos automóveis, IVVA);

eee) Decreto -Lei n.º 67/87, de 9 de fevereiro, que determina que as sociedades de capital de 
risco que venham a ser constituídas até 31 de dezembro de 1987 gozem da isenção do imposto 
do selo devido no ato da sua constituição;

fff) Decreto -Lei n.º 77 -A/87, de 16 de fevereiro, que autoriza o Ministro das Finanças a contrair, 
em nome e representação da República Portuguesa, um empréstimo de 15 000 milhões de ienes 
japoneses e a proceder à correspondente emissão de títulos, assim como a operações de permuta 
de divisas (swap);
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ggg) Decreto -Lei n.º 121/87, de 16 de março, que altera vários artigos do Código do Imposto 
de Capitais;

hhh) Decreto -Lei n.º 124/87, de 17 de março, que estabelece o quadro fiscal das sociedades 
de capital de risco;

iii) Decreto -Lei n.º 125/87, de 17 de março, que altera alguns artigos da Tabela Geral do Im-
posto do Selo;

jjj) Decreto -Lei n.º 127/87, de 17 de março, que determina que os serviços e organismos fiquem 
obrigados a providenciar, 90 dias antes da data em que os seus funcionários completarem 70 anos, 
para que a pensão de aposentação que lhes for devida possa vir a ser processada e paga atem-
padamente. Revoga o artigo 6.º do Decreto com força de Lei n.º 16563, de 2 de março de 1929;

kkk) Decreto -Lei n.º 128/87, de 17 de março, que introduz novas alterações ao Código do 
Imposto Profissional;

lll) Decreto -Lei n.º 135/87, de 19 de março, que altera vários artigos do Código do Imposto 
Complementar;

mmm) Decreto -Lei n.º 139/87, de 20 de março, que fixa em 700 milhões de contos o montante 
máximo de bilhetes do Tesouro em circulação;

nnn) Decreto -Lei n.º 161/87, de 6 de abril, que estabelece dois incentivos fiscais a que poderão 
ter acesso os investimentos que relevem para os objetivos do PCEDED — Programa de Correção 
Estrutural do Défice Externo e do Desemprego;

ooo) Decreto -Lei n.º 164/87, de 16 de abril, que isenta do imposto de mais -valias durante o 
ano de 1987 os ganhos provenientes dos aumentos de capital das sociedades por incorporação 
de reservas, incluindo as de reavaliação;

ppp) Decreto -Lei n.º 172/87, de 20 de abril, que isenta dos impostos de capitais, complementar, 
secção A, e sucessões e doações os rendimentos provenientes de certificados de consignação, 
regulados pelo Decreto -Lei n.º 427/86, de 29 de dezembro;

qqq) Decreto -Lei n.º 173/87, de 20 de abril, que introduz alterações ao Código da Contribuição 
Industrial;

rrr) Decreto -Lei n.º 181/87, de 21 de abril, que cria incentivos fiscais à cooperação e concen-
tração de empresas;

sss) Decreto -Lei n.º 183/87, de 21 de abril, que dá nova redação ao artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 342/85, de 22 de agosto (taxa do imposto especial sobre o consumo de bebidas alcoólicas);

ttt) Decreto -Lei n.º 211/87, de 28 de maio, que autoriza a emissão de um empréstimo interno, 
amortizável, denominado «Tesouro familiar — 1987»;

uuu) Decreto -Lei n.º 216/87, de 29 de maio, que dá nova redação ao artigo 35.º do Código da 
Contribuição Industrial;

vvv) Decreto -Lei n.º 249/87, de 23 de junho, que altera alguns artigos da Pauta dos Direitos 
de Importação, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 434/86, de 31 de dezembro;

www) Decreto -Lei n.º 258/87, de 26 de junho, que reduz temporariamente os direitos de certas 
mercadorias consignados na Pauta dos Direitos de Importação;

xxx) Decreto -Lei n.º 266/87, de 1 de julho, que suspende a cobrança da totalidade dos direitos 
de importação aplicáveis a certas mercadorias quando estejam nas condições previstas nos arti-
gos 9.º e 10.º do Tratado que instituiu a CEE ou quando originárias da EFTA, durante o ano de 1987;

yyy) Decreto -Lei n.º 269/87, de 3 de julho, que cria benefícios fiscais ao regime da concessão 
de exploração turística na serra da Estrela;

zzz) Decreto -Lei n.º 296/87, de 31 de julho, que estabelece a isenção de todos os impostos e 
taxas que se mostrem devidos em resultado da concretização do contrato de empréstimo celebrado 
entre o Governo Português e o Governo da República Popular de Moçambique;

aaaa) Decreto -Lei n.º 301/87, de 4 de agosto, que estabelece um incentivo fiscal à criação de 
postos de trabalho em zonas com especial incidência de desemprego;

bbbb) Decreto -Lei n.º 310/87, de 8 de agosto, que altera a redação do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 133/82, de 23 de abril, isentando do imposto de consumo alguns óleos minerais quando se 
destinem exclusivamente a usos industriais, exceto como carburante, e lhes não seja dada outra 
aplicação;
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cccc) Decreto -Lei n.º 321/87, de 28 de agosto, que suspende, com efeitos a partir da data da 
entrada em vigor da Lei n.º 49/86, de 31 de dezembro, os benefícios fiscais estabelecidos para a 
compra ou subscrição de ações e de certificados de fundo de investimento mobiliário;

dddd) Decreto -Lei n.º 323/87, de 29 de agosto, que estabelece a isenção do imposto do selo 
para as cessões de crédito emergentes de operações bancárias, sendo estas anteriores a 31 de 
dezembro de 1986;

eeee) Decreto -Lei n.º 324/87, de 31 de agosto, que autoriza o Ministro das Finanças a contrair 
empréstimos internos amortizáveis junto das instituições de crédito até ao montante de 120 milhões 
de contos, representados por obrigações de valor nominal de 100 000$00;

ffff) Decreto -Lei n.º 325/87, de 31 de agosto, que sujeita a imposto de capitais, secção B, os 
rendimentos ou ganhos derivados de operações de reporte a que se refere o artigo 477.º do Código 
Comercial. Dá nova redação ao n.º 7 do artigo 6.º do Código do Imposto de Capitais;

gggg) Decreto -Lei n.º 330/87, de 29 de setembro, que aumenta a taxa do elemento específico 
do imposto de consumo sobre o tabaco relativo a cigarros;

hhhh) Decreto -Lei n.º 360/87, de 25 de novembro, que altera para 270 milhões de contos o mon-
tante de 120 milhões de contos a que se refere o artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 324/87, de 31 de agosto;

iiii) Decreto -Lei n.º 370/87, de 2 de dezembro, que aprova a emissão de um novo tipo de em-
préstimo interno, amortizável, denominado «Obrigações do Tesouro» (OT);

jjjj) Decreto -Lei n.º 371/87, de 5 de dezembro, que prorroga até 31 de dezembro de 1987 
o regime previsto na Lei n.º 7/78, de 22 de fevereiro, tendente a eliminar a dupla tributação de 
rendimentos de participações financeiras de empresas nacionais em sociedades sediadas nas 
ex -colónias portuguesas;

kkkk) Decreto -Lei n.º 378/87, de 17 de dezembro, que dá nova redação aos artigos 1.º, 3.º, 
7.º, 8.º, 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 371/85, de 19 de setembro (concessão de benefícios fiscais 
na importação de veículos automóveis);

llll) Decreto -Lei n.º 387 -F/87, de 30 de dezembro, que autoriza o Ministro das Finanças a emitir 
um empréstimo externo, amortizável, até ao montante de 5 000 000 de marcos alemães, denomi-
nado «Empréstimo externo de 5 000 000 de marcos alemães, 4,5 % — 1987 (Vila do Conde)», e 
a celebrar com o Kreditanstalt für Wiederaufbau o respetivo contrato;

mmmm) Decreto -Lei n.º 387 -G/87, de 30 de dezembro, que dá nova redação aos artigos 7.º, 
111.º, 117.º e 118.º do Regulamento do Imposto do Selo;

nnnn) Decreto -Lei n.º 392/87, de 31 de dezembro, que aplica integralmente o regime pautal 
que decorre do Sistema de Preferências Generalizadas da Comunidade Económica Europeia nas 
importações de mercadorias incluídas na posição pautal ex 28.16 — Amoníaco liquefeito, realizadas 
no período compreendido entre 1 de março e 1 de agosto de 1986, e até ao quantitativo de 2000 t;

oooo) Decreto -Lei n.º 395/87, de 31 de dezembro, que suspende temporariamente a cobrança 
da totalidade dos direitos de importação aplicáveis às carnes da espécie bovina quando estejam 
nas condições previstas nos artigos 9.º e 10.º do tratado que institui a Comunidade Económica 
Europeia;

pppp) Decreto -Lei n.º 397/87, de 31 de dezembro, que fixa contingentes pautais de direito nulo;
qqqq) Decreto -Lei n.º 412/87, de 31 de dezembro, que aplica de imediato a Pauta Aduaneira 

Comum a determinadas mercadorias;
rrrr) Decreto -Lei n.º 413/87, de 31 de dezembro, que introduz alterações ao Código do Imposto 

Profissional tendo em vista adequar o respetivo regime ao curto período de duração da atividade 
de profissional de desporto;

ssss) Decreto -Lei n.º 414/87, de 31 de dezembro, que define um regime tributário para os 
grupos de sociedades;

tttt) Decreto -Lei n.º 415/87, de 31 de dezembro, que sujeita a imposto profissional os funcio-
nários e agentes da Administração Pública;

uuuu) Decreto -Lei n.º 416/87, de 31 de dezembro, que autoriza o Ministro das Finanças a man-
datar o Banco de Portugal com os poderes de administrar, por conta e em representação do Estado, 
o produto do empréstimo no montante equivalente a 1,7 milhões de contos, contraído pela República 
Portuguesa junto do Banco Europeu de Investimento ao abrigo da Lei n.º 49/86, de 31 de dezembro;
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vvvv) Decreto -Lei n.º 417/87, de 31 de dezembro, que autoriza o Ministro das Finanças a man-
datar o Banco de Portugal com os poderes de administrar, por conta e em representação do Estado, 
o produto do empréstimo no montante equivalente a 6,5 milhões de contos, contraído pela República 
Portuguesa junto do Banco Europeu de Investimento ao abrigo da Lei n.º 49/86, de 31 de dezembro;

wwww) Decreto -Lei n.º 418/87, de 31 de dezembro, que introduz alterações ao Decreto -Lei 
n.º 342/85, de 22 de agosto, que criou o imposto sobre o consumo de bebidas alcoólicas;

xxxx) Decreto -Lei n.º 71/88, de 9 de março, que agrava o imposto especial sobre o consumo 
de bebidas alcoólicas;

yyyy) Decreto -Lei n.º 72/88, de 9 de março, que atribui benefícios fiscais às sociedades de 
capital de risco;

zzzz) Decreto -Lei n.º 73/88, de 9 de março, que altera o Código do Imposto de Capitais;
aaaaa) Decreto -Lei n.º 74/88, de 9 de março, que prorroga o regime da Lei n.º 7/78, de 

22 de fevereiro, relativo a participações financeiras em sociedades sediadas nos países africanos 
de expressão portuguesa;

bbbbb) Decreto -Lei n.º 75/88, de 9 de março, que desagrava o imposto extraordinário sobre 
lucros;

ccccc) Decreto -Lei n.º 77/88, de 9 de março, que isenta de imposto do selo os aumentos de 
capital no processo de recuperação de empresas, no quadro do Decreto -Lei n.º 177/76, de 2 de julho;

ddddd) Decreto -Lei n.º 80/88, de 9 de março, que altera o imposto especial sobre o consumo 
de cerveja;

eeeee) Decreto -Lei n.º 81/88, de 9 de março, que isenta do imposto de mais -valias os aumentos 
de capital por incorporação de reservas;

fffff) Decreto -Lei n.º 82/88, de 9 de março, que concede benefícios fiscais no âmbito dos ins-
trumentos de saneamento financeiro, sob a égide da PAREMPRESA;

ggggg) Decreto -Lei n.º 93/88, de 21 de março, que dá nova redação a diversos artigos do 
Código do Imposto Complementar;

hhhhh) Decreto -Lei n.º 94/88, de 21 de março, que altera a base de incidência do imposto 
sobre o café;

iiiii) Decreto -Lei n.º 95/88, de 21 de março, que altera o Código da Contribuição Industrial;
jjjjj) Decreto -Lei n.º 97/88, de 22 de março, que aprova um regime de benefícios fiscais para 

as sociedades de desenvolvimento regional;
kkkkk) Decreto -Lei n.º 98/88, de 22 de março, que altera o Código do Imposto Profissional;
lllll) Decreto -Lei n.º 110/88, de 2 de abril, que altera o Regulamento do Imposto de Compensação;
mmmmm) Decreto -Lei n.º 112/88, de 2 de abril, que estabelece a classificação económica 

das despesas públicas;
nnnnn) Decreto -Lei n.º 114/88, de 8 de abril, que autoriza o Ministro das Finanças a contrair 

empréstimos internos até ao montante de 200 milhões de contos;
ooooo) Decreto -Lei n.º 114 -A/88, de 8 de abril, que concede incentivos fiscais nas aquisições 

de fogos para habitação de valor inferior a 10 000 contos;
ppppp) Decreto -Lei n.º 140/88, de 22 de abril, que estabelece contingentes pautais de direito 

nulo para alguns produtos industriais;
qqqqq) Decreto -Lei n.º 255/88, de 20 de julho, que suspende temporariamente os direitos de 

importação aplicáveis à carne da espécie bovina;
rrrrr) Decreto -Lei n.º 304/88, de 2 de setembro, que reduz o elemento fixo dos direitos adua-

neiros aplicáveis à importação de produtos agrícolas da Espanha;
sssss) Decreto -Lei n.º 327 -A/88, de 23 de setembro, que autoriza a emissão de um empréstimo 

interno denominado «Bicentenário do Ministério das Finanças»;
ttttt) Decreto -Lei n.º 327 -B/88, de 23 de setembro, que autoriza a emissão de um empréstimo 

interno denominado «Tesouro familiar — 1988 — Bicentenário»;
uuuuu) Decreto -Lei n.º 444 -B/88, de 2 de dezembro, que aumenta de 100 milhões de contos para 

140 milhões de contos o limite fixado no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 64 -A/88, de 27 de fevereiro;
vvvvv) Decreto -Lei n.º 445 -B/88, de 5 de dezembro, que suspende temporariamente a cobrança 

dos direitos de importação aplicáveis a algumas mercadorias;
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wwwww) Decreto -Lei n.º 446/88, de 9 de dezembro, que altera o artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 44/84, de 3 de fevereiro;

xxxxx) Decreto -Lei n.º 470 -A/88, de 19 de dezembro, que altera o Decreto -Lei n.º 114/88, de 
8 de abril, relativo a emissão da dívida pública interna;

yyyyy) Decreto -Lei n.º 485/88, de 30 de dezembro, que extingue benefícios fiscais;
zzzzz) Decreto -Lei n.º 486/88, de 30 de dezembro, que aprova a Pauta dos Direitos de Impor-

tação para 1989 e respetivas disposições preliminares;
aaaaaa) Decreto -Lei n.º 489/88, de 30 de dezembro, que altera o Decreto -Lei n.º 444/86, de 

31 de dezembro, relativo ao imposto de consumo sobre o tabaco;
bbbbbb) Decreto -Lei n.º 490/88, de 30 de dezembro, que autoriza o Ministro das Finanças a 

mandatar o Banco de Portugal com os poderes de administrar, por conta e em representação do 
Estado, o produto do empréstimo contraído pela República Portuguesa junto do Banco Europeu 
de Investimento, ao abrigo da Lei n.º 2/88, de 26 de janeiro;

cccccc) Decreto -Lei n.º 496/88, de 30 de dezembro, que estabelece os contingentes pautais 
de direito nulo para o ano de 1989;

dddddd) Decreto -Lei n.º 66/89, de 2 de março, que altera algumas disposições do Código do 
Imposto Complementar;

eeeeee) Decreto -Lei n.º 79/89, de 11 de março, que estabelece as normas de execução do 
Orçamento do Estado para 1989;

ffffff) Decreto -Lei n.º 133/89, de 27 de abril, que altera diversas disposições do Regulamento do 
Imposto do Selo, aprovado pelo Decreto n.º 12 700, de 20 de novembro de 1926, e da Tabela Geral 
do Imposto do Selo, aprovada pelo Decreto n.º 21 916, de 28 de novembro de 1932, no sentido de 
harmonizar a carga fiscal incidente sobre a fiança bancária e o seguro -caução;

gggggg) Decreto -Lei n.º 135/89, de 27 de abril, que introduz alterações ao imposto especial 
sobre o consumo das bebidas alcoólicas constante do Decreto -Lei n.º 342/85, de 22 de agosto;

hhhhhh) Decreto -Lei n.º 154/89, de 11 de maio, que altera o imposto especial sobre veículos, 
o imposto de compensação e o imposto sobre veículos (altera a Lei n.º 34/83, de 21 de outubro, o 
Decreto -Lei n.º 354 -A/82, de 4 de setembro, e o Decreto -Lei n.º 143/78, de 12 de junho);

iiiiii) Decreto -Lei n.º 164/89, de 15 de maio, que aumenta a taxa específica do imposto especial 
sobre o consumo da cerveja (altera o Decreto -Lei n.º 343/85, de 22 de agosto);

jjjjjj) Decreto -Lei n.º 170/89, de 26 de maio, que reduz temporariamente os direitos aduaneiros 
aplicáveis a alguns tipos de embarcações comerciais;

kkkkkk) Decreto -Lei n.º 257/89, de 14 de agosto, que altera o Decreto -Lei n.º 66/89, de 2 de março;
llllll) Decreto -Lei n.º 354/89, de 17 de outubro, que dá nova redação aos artigos 77.º, 78.º, 

79.º, 81.º, 83.º, 90.º, 94.º, 107.º e 114.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 422 -A/88, de 30 de novembro;

mmmmmm) Decreto -Lei n.º 416/89, de 30 de novembro, que adita um artigo ao Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho;

nnnnnn) Decreto -Lei n.º 448/89, de 30 de dezembro, que altera a unidade tributável do imposto 
interno de consumo, criado pelo Decreto -Lei n.º 133/82, de 23 de abril;

oooooo) Decreto -Lei n.º 176/90, de 5 de junho, que introduz alterações ao regime fiscal dos 
tabacos;

pppppp) Decreto -Lei n.º 177/90, de 5 de junho, que concede franquia de direitos de importação 
às mercadorias contidas na bagagem pessoal de tripulantes;

qqqqqq) Decreto -Lei n.º 178/90, de 5 de junho, que alarga o regime de suspensão dos direitos 
aduaneiros previsto no Decreto -Lei n.º 170/89, de 26 de maio;

rrrrrr) Decreto -Lei n.º 181/90, de 6 de junho, que introduz alterações ao Código da Sisa e do 
Imposto sobre as Sucessões e Doações;

ssssss) Decreto -Lei n.º 205/90, de 25 de junho, que altera o Regulamento e a Tabela Geral 
do Imposto do Selo;

tttttt) Decreto -Lei n.º 209/90, de 27 de junho, que introduz alterações ao imposto de compen-
sação e especial sobre veículos ligeiros de passageiros, motociclos, barcos e aeronaves;

uuuuuu) Decreto -Lei n.º 211/90, de 27 de junho, que altera o Código da Contribuição Autár-
quica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de novembro;
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vvvvvv) Decreto -Lei n.º 255/90, de 7 de agosto, que altera o Decreto -Lei n.º 376 -A/89, de 
25 de outubro (aprova o Regime Jurídico das Infrações Fiscais Aduaneiras);

wwwwww) Decreto -Lei n.º 331/90, de 29 de outubro, que altera a redação do artigo 55.º 
do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442 -A/88, de 30 de novembro;

xxxxxx) Decreto -Lei n.º 381/90, de 10 de dezembro, que reduz as taxas de importação relativas 
a cabos de aço para o fabrico de pneus e separadores por flotação. Altera a Pauta dos Direitos de 
Importação, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 444/89, de 29 de dezembro;

yyyyyy) Decreto -Lei n.º 404/90, de 21 de dezembro, que aprova o regime de isenção de sisa 
das empresas que procedam a atos de cooperação ou de concentração;

zzzzzz) Decreto -Lei n.º 57/91, de 30 de janeiro, que estabelece contingentes pautais de direito 
nulo para 1991;

aaaaaaa) Decreto -Lei n.º 142 -B/91, de 10 de abril, que estabelece diversos benefícios fiscais 
no âmbito do mercado de valores mobiliários. Altera o Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, e o Código da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e 
Doações, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 41 969, de 24 de novembro de 1958;

bbbbbbb) Decreto -Lei n.º 154/91, de 23 de abril, que aprova o Código de Processo Tributário;
ccccccc) Decreto -Lei n.º 214/91, de 17 de junho, que elimina o imposto especial sobre moto-

ciclos, barcos de recreio e aeronaves, criado pela Lei n.º 34/83, de 21 de outubro;
ddddddd) Decreto -Lei n.º 215/91, de 17 de junho, que isenta de direitos, da sobretaxa de im-

portação e de imposto de transações os materiais importados pela Radiotelevisão Portuguesa, E. P., 
cujos bilhetes de importação, devidamente garantidos, se encontrem pendentes;

eeeeeee) Decreto -Lei n.º 223/91, de 18 de junho, que altera o Regulamento e a Tabela Geral 
do Imposto do Selo, aprovada pelo Decreto n.º 21 916, de 28 de novembro de 1932;

fffffff) Decreto -Lei n.º 228/91, de 21 de junho, que atualiza a taxa do imposto sobre bebidas 
alcoólicas. Altera o Decreto -Lei n.º 342/85, de 22 de agosto;

ggggggg) Decreto -Lei n.º 233/91, de 26 de junho, que altera o Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado e respetiva legislação complementar, nomeadamente os Decretos -Leis n.os 504 -M/85, 
de 30 de dezembro, 408/87, de 31 de dezembro, e 122/88, de 20 de abril;

hhhhhhh) Decreto -Lei n.º 252/91, de 17 de julho, que estabelece normas de execução do 
orçamento da segurança social para 1991;

iiiiiii) Decreto -Lei n.º 254/91, de 18 de julho, que isenta de contribuição autárquica os imóveis 
classificados de valor municipal e revoga uma disposição transitória sobre esta contribuição. Altera o 
Código da Contribuição Autárquica, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -C/88, de 30 de novembro;

jjjjjjj) Decreto -Lei n.º 262/91, de 26 de julho, que altera o Decreto -Lei n.º 152/89, de 10 de maio, 
relativo ao regime do imposto automóvel;

kkkkkkk) Decreto -Lei n.º 265/91, de 30 de julho, que transpõe para a ordem jurídica interna 
a Diretiva n.º 89/604/CEE, do Conselho, de 23 de novembro de 1989, relativa às isenções fis-
cais aplicáveis às importações definitivas de bens pessoais de particulares provenientes de um 
Estado -Membro das Comunidades Europeias. Altera o Decreto -Lei n.º 467/88, de 16 de dezembro;

lllllll) Decreto -Lei n.º 267/91, de 6 de agosto, que altera o Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro;

mmmmmmm) Decreto -Lei n.º 308/91, de 17 de agosto, que altera o Código da Sisa e do Im-
posto sobre as Sucessões e Doações, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 41 969, de 24 de novembro 
de 1958;

nnnnnnn) Decreto -Lei n.º 337/91, de 10 de setembro, que permite o abatimento das importân-
cias recebidas a título de renda, decorrentes de contrato de arrendamento habitacional celebrados 
ao abrigo do novo regime de arrendamento urbano, para efeitos de IRS;

ooooooo) Decreto -Lei n.º 354/91, de 20 de setembro, que altera a Pauta dos Direitos de 
Importação, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 43 -A/91, de 23 de janeiro;

ppppppp) Decreto -Lei n.º 376/91, de 9 de outubro, que introduz alterações ao regime do 
imposto sobre os produtos petrolíferos e substitui o mecanismo de atribuição do subsídio de gasóleo 
à agricultura.
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Artigo 6.º

Administração interna

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições da administração 
interna, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 123/90, de 14 de abril, que estabelece diversas medidas sancionatórias no 
âmbito da circulação automóvel;

b) Decreto -Lei n.º 298/91, de 16 de agosto, que procede ao descongelamento dos escalões 
da Polícia de Segurança Pública.

Artigo 7.º

Justiça

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições da justiça, os 
seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 387 -D/87, de 29 de dezembro, que altera diversos artigos do Código das 
Custas Judiciais;

b) Decreto -Lei n.º 437/88, de 28 de novembro, que prossegue a extensão ao território de Macau 
das reformas introduzidas na legislação processual civil;

c) Decreto -Lei n.º 440/88, de 30 de novembro, que visa, dando cumprimento às disposições 
orçamentais, regularizar a situação do pessoal contratado pelos vários serviços do Ministério da 
Justiça.

Artigo 8.º

Modernização do Estado e Administração Pública

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições da modernização 
do Estado e da Administração Pública, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 280/88, de 12 de agosto, que renova a disponibilidade de uma linha de 
crédito para reequilíbrio financeiro de municípios, estabelecida pelo Decreto -Lei n.º 212/87, de 
28 de maio;

b) Decreto -Lei n.º 470 -B/88, de 19 de dezembro, que altera algumas disposições da Lei n.º 1/87, 
de 6 de janeiro, relativa às receitas dos municípios.

Artigo 9.º

Ciência, tecnologia e ensino superior

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições da ciência, tecno-
logia e ensino superior, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 7/90, de 3 de janeiro, que prevê que as propinas e outras prestações devidas 
pelos estudantes dos vários cursos ministrados nas universidades públicas passem a ser pagas 
em numerário ou em cheque;

b) Decreto -Lei n.º 14/91, de 9 de janeiro, que aprova o regime especial dos ilícitos de mera 
ordenação social em matéria de criação e funcionamento de estabelecimentos de ensino superior 
particular e cooperativo.
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Artigo 10.º

Educação

Nos termos do artigo 1.º, considera -se revogado, na área de atribuições da educação, o Decreto-
-Lei n.º 365/91, de 3 de outubro, que afeta ao fundo de Fomento do Desporto verbas destinadas à 
cobertura de despesas na realização do Campeonato do Mundo de Futebol — Juniores (SUB 20).

Artigo 11.º

Trabalho, solidariedade e segurança social

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições do trabalho, soli-
dariedade e segurança social, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 151 -F/86, de 18 de junho, que põe em execução o orçamento da Segurança 
Social para 1986;

b) Decreto -Lei n.º 163/87, de 8 de abril, que estabelece normas relativas à execução do orça-
mento da Segurança Social (OSS) para 1987;

c) Decreto -Lei n.º 286/88, de 12 de agosto, que agrava as penas a aplicar pelo recurso ao 
trabalho de menores com idade inferior à determinada na lei para o acesso ao emprego;

d) Decreto -Lei n.º 470/88, de 19 de dezembro, que põe em execução o orçamento da Segu-
rança Social para 1988;

e) Decreto -Lei n.º 64 -B/89, de 27 de fevereiro, que altera as regras processuais do regime de 
suspensão e redução da prestação de trabalho (lay -off);

f) Decreto -Lei n.º 397/91, de 16 de outubro, que altera o regime jurídico das férias e da licença 
sem retribuição, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 874/76, de 28 de dezembro;

g) Decreto -Lei n.º 398/91, de 16 de outubro, que estabelece um novo regime jurídico da dura-
ção do trabalho e do trabalho suplementar. Altera os Decretos -Leis n.os 409/71, de 27 de setembro, 
e 421/83, de 2 de dezembro;

h) Decreto -Lei n.º 402/91, de 16 de outubro, que modifica o regime jurídico dos salários em 
atraso. Altera a Lei n.º 17/86, de 14 de junho;

i) Decreto -Lei n.º 403/91, de 16 de outubro, que estabelece um novo regime para o período 
experimental. Altera o Decreto -Lei n.º 64 -A/89, de 27 de fevereiro, que aprovou o regime jurídico da 
cessação do contrato individual de trabalho e da celebração e caducidade do contrato de trabalho 
a termo certo.

Artigo 12.º

Saúde

Nos termos do artigo 1.º, considera -se revogado, na área de atribuições da saúde, o Decreto-
-Lei n.º 34/90, de 24 de janeiro, que aplica o novo sistema retributivo da função pública ao pes-
soal da carreira de enfermagem e define os regimes de duração de trabalho do mesmo pessoal.

Artigo 13.º

Ambiente e ação climática

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições do ambiente e da 
ação climática, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 103 -B/89, de 4 de abril, que regula a execução do artigo 48.º do Orçamento 
do Estado;

b) Decreto -Lei n.º 43/90, de 8 de fevereiro, que altera o Decreto -Lei n.º 274 -A/88, de 3 de 
agosto (regulamenta a Lei da Caça), e aprova a lista de espécies animais que constituem fauna 
cinegética.
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Artigo 14.º

Infraestruturas e habitação

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições das infraestruturas 
e da habitação, os seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 68/86, de 27 de março, que define o regime de atribuição do subsídio de 
renda de casa;

b) Decreto -Lei n.º 255/86, de 26 de agosto, que revoga o artigo 13.º e, na parte respeitante 
ao imposto de ancoragem, o artigo 15.º da Lei n.º 1028, de 23 de agosto de 1920 (imposto de 
ancoragem nos portos do Douro e Leixões);

c) Decreto -Lei n.º 110/90, de 3 de abril, que estabelece o regime jurídico de imobilização de 
veículos.

Artigo 15.º

Agricultura

Nos termos do artigo 1.º, consideram -se revogados, na área de atribuições da agricultura, os 
seguintes diplomas:

a) Decreto -Lei n.º 478/88, de 23 de dezembro, que suspende direitos aduaneiros de importação 
a mercadorias provenientes das Comunidades;

b) Decreto -Lei n.º 288/89, de 1 de setembro, que aprova os estatutos da Casa do Douro.

Artigo 16.º

Mar

Nos termos do artigo 1.º, considera -se revogado, na área de atribuições do mar, o Decreto -Lei 
n.º 7/87, de 6 de janeiro, que revoga várias disposições legais relativas à abolição de impostos sobre 
mercadorias movimentadas em portos sob jurisdição de algumas juntas autónomas dos portos.

Artigo 17.º

Efeitos

Quando incida sobre normas cuja vigência já tenha cessado, a determinação expressa de 
não vigência de atos legislativos, efetuada pela presente lei, não altera o momento ou os efeitos 
daquela cessação de vigência.

Aprovada em 15 de abril de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 6 de maio de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 11 de maio de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

114236499 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 142/2021

Sumário: Recomenda ao Governo o fim da precariedade laboral que atinge os bolseiros de inves-
tigação científica e a valorização desta área.

Recomenda ao Governo o fim da precariedade laboral que atinge os bolseiros 
de investigação científica e a valorização desta área

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
recomendar ao Governo que:

1 — Estabeleça metas para, nos próximos dois anos, em diálogo com associações represen-
tativas dos investigadores doutorados e bolseiros de investigação científica, aumentar a integração 
dos investigadores doutorados em carreiras de investigação, substituindo de forma gradual os 
Concursos Estímulo ao Emprego Científico (CEEC), por contratos de trabalho.

2 — Defina a regularidade da atribuição de verbas com origem no financiamento público, para 
a Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. (FCT).

3 — Regularize os vínculos precários dos investigadores no ensino superior e na ciência, ao 
abrigo do Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários na Administração 
Pública (PREVPAP), dando cumprimento à Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2020, de 1 
de julho, e ao Despacho n.º 9023/2020, de 21 de setembro.

4 — Promova a transparência e uniformização dos critérios de avaliação, e o aumento das 
taxas de aprovação dos projetos de Investigação e Desenvolvimento (I&D) e do financiamento dos 
CEEC.

5 — Defina os critérios que garantam celeridade na atribuição de bolsas de doutoramento e 
das verbas de financiamento dos CEEC e projetos I&D.

6 — Os relatórios anuais da FCT, relativos à atribuição de bolsas e financiamentos dos CEEC 
e projetos I&D, contribuam para uma maior transparência dos processos de apoio através de 
financiamento público.

Aprovada em 8 de abril de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114236588 



N.º 96 18 de maio de 2021 Pág. 16

Diário da República, 1.ª série

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 143/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a adoção e reforço de medidas de combate à pobreza ener-
gética.

Recomenda ao Governo a adoção e reforço de medidas de combate à pobreza energética

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Reforce financeiramente o programa «Edifícios mais Sustentáveis» para o ano de 2021, 
considerando a comparticipação total em casos de carência económica.

2 — Dê prioridade à elaboração da estratégia de combate à pobreza energética de longo prazo, 
definida no Plano Nacional Energia e Clima 2021 -2030, estabelecendo como meta de conclusão 
o final do ano de 2021, de modo a beneficiar o bem -estar, a saúde, o orçamento das famílias e a 
redução da poluição atmosférica.

3 — Crie uma estratégia nacional para a habitação acessível e condigna, destinada à população 
economicamente desfavorecida e à população com perdas acentuadas de rendimento.

4 — Concretize um programa para o combate à pobreza energética no parque habitacional 
público, nomeadamente nos cerca de 120 mil fogos de habitação social, local ou nacional, garantindo 
os meios e as condições necessárias para a remodelação e melhoria de condições de habitabilidade 
do parque habitacional social, reduzindo a pobreza energética e por essa via assegurando melhor 
qualidade de vida à população que aí reside.

5 — Crie, no âmbito do Plano de Recuperação e Resiliência, um programa de apoio à eficiência 
energética destinado às autarquias, baseado nas experiências recentes de serviços de reparações 
domésticas prestados à população em situação de vulnerabilidade e pobreza energética, que 
assegure pequenas intervenções para o aumento da eficiência energética, como melhorias das 
habitações da população com menos recursos económicos, melhorando o bem -estar e conforto 
da população, nomeadamente a nível de isolamento, calafetagem, pequenas obras de carpintaria, 
entre outras.

6 — Realize, em conjunto com as autarquias, um levantamento detalhado das famílias que 
se encontram em situação de pobreza energética, bem como das suas condições de habitação, e 
estabeleça apoios para que os municípios e freguesias garantam pequenos serviços domésticos, 
como de serralharia e carpintaria, em particular à população idosa, de forma a melhorar as condi-
ções energéticas e de habitação.

7 — Apresente um mecanismo para a redução, nos três meses de inverno, da fatura de energia 
das famílias em situação de pobreza energética.

8 — Alargue a tarifa social de energia a cidadãos de rendimentos médios, agora afetados 
financeiramente pela pandemia da doença Covid -19.

9 — Garanta um apoio igual ou superior a 75 % na fatura da eletricidade e do gás natural 
(natural ou em garrafa), para o fornecimento de eletricidade e gás à população idosa beneficiária 
da tarifa social da energia.

10 — Determine um apoio direto sob a forma de crédito energético, igual ou superior a 25 % 
de redução na fatura da eletricidade e do gás (natural ou em garrafa), aos beneficiários da tarifa 
social, durante os meses mais frios do ano, de novembro a fevereiro, cujo valor monetário dependerá 
da localização geográfica da habitação, discriminando positivamente as habitações localizadas no 
Interior Norte do País.

11 — Crie medidas de apoio ao acesso ao programa «Edifícios mais Sustentáveis», facilitando 
a navegação das exigências documentais, nomeadamente para a população mais carenciada, 
acompanhando as candidaturas e a execução das intervenções.

12 — Inclua, entre essas medidas, instrumentos de avaliação do custo -benefício das interven-
ções realizadas ao abrigo do programa «Edifícios mais Sustentáveis» no que diz respeito à efetiva 
redução da emissão de gases com efeito de estufa devido à diminuição do consumo energético 
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operacional, tendo em conta a emissão de gases com efeito de estufa devido à energia incorporada 
nos materiais utilizados e a sua aplicação ao abrigo daquele programa.

13 — Condicione a atribuição de apoios públicos no âmbito dos programas de combate à po-
breza energética ao recurso a trabalho estável e com direitos, e à utilização, sempre que possível, 
de materiais locais com reduzida pegada ambiental.

14 — Crie um Observatório da Pobreza Energética que sustente a decisão sobre medidas 
políticas de combate à pobreza energética.

15 — Garanta os meios necessários para assegurar a climatização das escolas e demais edi-
fícios públicos, por forma a suportar os custos com o gás/eletricidade, e a realizar as intervenções 
necessárias para melhorar o conforto energético dos edifícios.

Aprovada em 15 de abril de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114217763 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 144/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que o processo de atribuição de apoios ao setor da cultura 
seja transparente.

Recomenda ao Governo que o processo de atribuição de apoios ao setor da cultura seja transparente

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
recomendar ao Governo que assegure a transparência na atribuição das verbas ao setor da cultura, 
desde o momento das candidaturas até à avaliação da sua aplicação e verificação do cumprimento 
dos objetivos culturais e artísticos de cada projeto destinatário de verbas, garantindo a publicidade 
de todo o processo.

Aprovada em 15 de abril de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114236596 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 35/2021

de 18 de maio

Sumário: Altera as regras aplicáveis à Fundação Mata do Buçaco.

A Fundação Mata do Buçaco, F. P. (FMB, F. P.), fundação pública de direito privado, criada 
pelo Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de maio, que aprovou os respetivos estatutos, foi instituída 
pelo Estado Português com o objetivo de gerir de forma integrada o património florestal, histórico, 
cultural e religioso inserto na Mata Nacional do Buçaco.

Do acervo patrimonial da FMB, F. P., releva o direito de usufruto constituído a seu favor sobre 
os bens que integram o património do Estado, identificados no anexo II ao Decreto -Lei n.º 120/2019, 
de 19 de maio.

O Decreto -Lei n.º 58/2014, de 15 de abril, introduziu alterações ao Decreto -Lei n.º 120/2009, 
de 19 de maio, decorrentes da entrada em vigor da Lei -Quadro das Fundações, aprovada em anexo 
à Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, na sua redação atual, reconhecendo, ainda, a essencialidade 
da participação da Câmara Municipal da Mealhada na gestão do património que compõe a Mata 
Nacional do Buçaco.

Reconhecendo -se que a proteção e valorização da Mata Nacional do Buçaco representa um 
valor cultural de significado para a Nação, nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, e de acordo com os critérios constantes do artigo 17.º da mesma Lei, relativos ao caráter 
matricial do bem, ao seu interesse como testemunho notável de vivências ou factos históricos, ao 
seu valor estético, técnico e material intrínseco, à sua conceção arquitetónica e paisagística, à sua 
extensão e ao que nela se reflete do ponto de vista da memória coletiva, o Decreto n.º 5/2018, de 
15 de janeiro, veio reclassificar como monumento nacional o conjunto denominado «Palace Hotel do 
Buçaco e mata envolvente, incluindo as capelas e ermidas, Cruz Alta e tudo o que nela se contém 
de interesse histórico e artístico, em conjunto com o Convento de Santa Cruz do Buçaco», tendo 
este património imobiliário ficado sujeito às restrições fixadas na Portaria n.º 44/2018, de 18 de 
janeiro, subsequentemente publicada.

Por efeito da sua reclassificação, aquele conjunto patrimonial passou a integrar o domínio 
público do Estado, nos termos do disposto na alínea m) do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 477/80, 
de 15 de outubro, que cria o inventário geral do património do Estado, o que inviabilizou o título 
habilitante dos poderes de gestão inicialmente conferidos à FMB, F. P., sobre o mesmo, uma vez 
que, nos termos do regime jurídico do património imobiliário público, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua redação atual, imóveis do domínio público não podem ser 
objeto de direitos privados.

De igual modo, a referida reclassificação determinou a extinção da cessão precária da gestão 
e exploração do Palace Hotel do Buçaco à Sociedade Hotéis Alexandre Almeida, L.da, efetuada 
nos termos do artigo 6.º do Decreto n.º 24489, de 13 de setembro de 1934, e que tinha como pres-
suposto a integração do imóvel no domínio privado do Estado, assentando, aliás, no contrato de 
arrendamento preexistente e há muito extinto.

Assim, atenta a forma de criação da FMB, F. P., mostra -se necessária uma intervenção le-
gislativa que, por um lado, legitime os atos e o domínio que se mantiveram, tanto pela FMB, F. P., 
como pela Sociedade Hotéis Alexandre de Almeida, L.da, desde a extinção dos respetivos títulos 
jurídicos assentes no pressuposto da natureza privada dos bens sobre que incidiam, e, por outro 
lado, com maior relevo, assegure a subsistência da FMB, F. P., tendo presente o reconhecimento, 
inequívoco, da relevância da sua missão.

Aproveita -se, ainda, para regular o procedimento concursal respeitante à exploração do Pa-
lace Hotel do Buçaco, cuja realização está prevista desde a instituição da FMB, F. P., mas que, por 
diversos motivos, não foi possível concretizar até à presente data. Neste âmbito, face à natureza 
e classificação do imóvel, fixa -se como procedimento adequado o concurso público, realizado ao 
abrigo do Código dos Contratos Públicos, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de janeiro, na sua redação atual, e, a nível substantivo, o contrato de concessão de exploração de 
bens do domínio público, como o instrumento idóneo a constituir a relação jurídica desejada.
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Entende -se que este procedimento concursal deve ser integrado no Programa Revive, tendo 
em conta as características do imóvel, o seu valor histórico e cultural, bem como a respetiva vo-
cação turística, assegurando, assim, uma reabilitação patrimonial e uma exploração adequadas 
às características especiais deste património, aproveitando -se a experiência e os mecanismos de 
trabalho que têm sido testados no âmbito do referido programa.

Para além do exposto, a gestão da FMB, F. P., tem sido confrontada com diversos desafios, 
como as intempéries dos últimos anos ou o crescimento exponencial do setor do turismo em Portu-
gal, conduzindo à necessidade de um modelo reforçado de atuação, quer em termos institucionais 
quer em termos financeiros.

Neste sentido, é alterado o seu modelo de administração, previsto nos respetivos Estatutos, 
através do alargamento da composição do conselho diretivo, que passa a integrar representantes 
das áreas governativas da economia e da cultura, e da designação do presidente do conselho 
diretivo pelo membro do Governo responsável pela área das florestas.

Por fim, e de modo a acautelar a resolução célere dos constrangimentos financeiros resultan-
tes de imprevistos, designadamente ambientais, consagra -se a possibilidade de a FMB, F. P., ser 
beneficiária de apoios financeiros.

Foi ouvida a Câmara Municipal de Mealhada.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto-lei procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 120/2009, de 19 de 
maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2014, de 15 de abril, que cria a Fundação Mata do Buçaco 
e aprova os respetivos estatutos.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de maio

Os artigos 4.º, 6.º e 9.º do Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de maio, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — O património da FMB, F. P., é composto pelos bens e direitos previstos no artigo 16.º dos 
respetivos Estatutos, publicados em anexo ao presente decreto -lei.

2 — A FMB, F. P., fica autorizada a lançar procedimento concursal tendente à celebração de 
contrato de concessão de exploração do Palace Hotel do Buçaco e respetivos anexos, nos termos 
do artigo seguinte.

3 — A contrapartida financeira devida pelo contrato a que se refere o número anterior deve 
ser paga à FMB, F. P., na qualidade de concedente, constituindo receita desta.

4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)

Artigo 6.º

[...]

1 — Os trabalhadores do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado que desempenham funções na Mata 
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Nacional do Buçaco podem ser integrados no quadro de pessoal da FMB, F. P., em regime de contrato 
individual de trabalho por tempo indeterminado, sem sujeição a período experimental, mediante ou-
torga de acordo escrito, entre o conselho de administração da FMB, F. P., e o trabalhador interessado.

2 — [...].
3 — Os trabalhadores referidos no n.º 1 podem, ainda, exercer funções na FMB, F. P., por 

acordo de cedência de interesse público, nos termos do artigo 241.º e seguintes da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual.

Artigo 9.º

[...]

1 — Até ao nonagésimo dia posterior à notificação à cessionária da adjudicação da concessão 
de exploração do Palace Hotel do Buçaco e seus anexos, no âmbito do procedimento concursal 
previsto no artigo 4.º -A, nos termos do artigo 77.º do CCP, o presente decreto -lei constitui título 
habilitante para a utilização e exploração dos referidos imóveis pela Sociedade Hotéis Alexandre de 
Almeida, L.da, nos termos e condições consignados no auto de cessão a título precário, celebrado 
em 11 de abril de 2006, entre o Estado Português e a referida Sociedade.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, no n.º 2 do auto de cessão a título precário, 
onde se lê ‘arrendamento’ deve ler -se ‘contrato de concessão de exploração’.»

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de maio

São aditados ao Decreto-Lei n.º 120/2009, de 19 de maio, na sua redação atual, os artigos 4.º -A 
e 7.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A

Exploração do Palace Hotel do Buçaco e respetivos anexos

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo anterior, a exploração do Palace Hotel do Buçaco 
e respetivos anexos deve ser atribuída, em regime de concessão de exploração de bens públicos, 
através da realização de um concurso público, com publicidade internacional, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua redação atual, e do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual.

2 — O prazo do contrato de concessão referido no número anterior não pode ser superior a 
50 anos, sem prejuízo dos casos em que a prorrogação seja imposta por motivos de reequilíbrio 
económico -financeiro do contrato.

3 — O procedimento pré -contratual referido no n.º 1 deve ser integrado no programa de valo-
rização patrimonial e cultural da Administração Pública, designado por Programa Revive, podendo, 
nesse âmbito, a FMB, F. P., delegar todos os poderes pertencentes à entidade adjudicante no 
Instituto do Turismo de Portugal, I. P., com reserva de parecer prévio, vinculativo, quanto às peças 
pré -contratuais.

4 — A outorga do contrato de concessão e a sequente posição contratual de concedente 
cabem à FMB, F. P.

Artigo 7.º -A

Cooperação técnica e financeira

A FMB, F. P., pode ser beneficiária de apoio financeiro através da celebração de contratos, 
acordos e protocolos celebrados com:

a) A administração direta ou indireta do Estado, exclusivamente para desenvolvimento de 
atividades culturais ou turísticas ou proteção do património natural e edificado, de acordo com os 
estatutos da FMB, F. P., com exceção do Palace Hotel do Buçaco e respetivos anexos;
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b) Autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma e demais pessoas 
coletivas públicas.»

Artigo 4.º

Alteração ao anexo I ao Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de maio

O anexo I ao Decreto-Lei n.º 120/2009, de 19 de maio, na sua redação atual, é alterado com 
a redação constante do anexo I ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 5.º

Norma revogatória

São revogados:

a) Os n.os 4 a 8 do artigo 4.º, o artigo 8.º e o anexo II ao Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de 
maio, na sua redação atual;

b) A subalínea ii) da alínea b) do n.º 5 do anexo I à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 13 -A/2013, de 8 de março.

Artigo 6.º

Republicação

É republicado, no anexo II ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei 
n.º 120/2009, de 19 de maio, na redação que lhe foi dada pelo presente decreto -lei.

Artigo 7.º

Produção de efeitos

O disposto no n.º 2 do artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de 
maio, na redação introduzida pelo presente decreto -lei, produz efeitos a partir da data de entrada 
em vigor do Decreto n.º 5/2018, de 15 de janeiro.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de abril de 2021. — António Luís Santos da 
Costa — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Graça 
Maria da Fonseca Caetano Gonçalves — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.

Promulgado em 13 de maio de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 13 de maio de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 4.º)

«ANEXO I

[...]

Artigo 6.º

Composição do conselho diretivo e estatuto dos seus membros

1 — O conselho diretivo da FMB, F. P., é composto pelo presidente e por quatro vogais não 
executivos.

2 — O presidente do conselho diretivo é designado pelo membro do Governo responsável 
pela área das florestas.

3 — Os vogais não executivos são, por inerência, o presidente do Instituto do Turismo de 
Portugal, I. P., o presidente do conselho diretivo do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., o diretor -geral do Património Cultural e o presidente da Câmara Municipal da 
Mealhada, podendo delegar em dirigente dos respetivos serviços ou organismos.

4 — [...].
5 — [...].
6 — Os vogais não executivos não são remunerados nem auferem senhas de presença, sem 

prejuízo do direito ao pagamento de despesas com as deslocações decorrentes das funções exer-
cidas, nos termos previstos no regime jurídico do abono de ajudas de custo e transporte relativo às 
deslocações em serviço público da generalidade dos trabalhadores em funções públicas.

Artigo 7.º

[...]

1 — [...]:

a) Elaborar o orçamento e os planos de atividades anuais e plurianuais e assegurar a sua 
execução;

b) [Anterior alínea a).]
c) Emitir os regulamentos internos de funcionamento da FMB, F. P., sempre que aplicável;
d) [Anterior alínea b).]
e) Elaborar o relatório de atividades, balanço anual e as contas de cada período, a submeter 

ao fiscal único;
f) Celebrar protocolos de colaboração e parceria com outras entidades;
g) Decidir sobre quaisquer outras matérias que respeitem à atividade da FMB, F. P., e que, 

pelos presentes estatutos, não constituam competência exclusiva de outros órgãos.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 8.º

[...]

1 — O conselho diretivo reúne uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que o seu 
presidente o convoque, por sua iniciativa ou a solicitação da maioria dos seus membros.

2 — [...].
3 — [...].
4 — As reuniões do conselho diretivo são presenciais ou com recurso a meios telemáticos.
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Artigo 10.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, por um vogal do conselho 

diretivo, por si designado.
4 — O vogal a que se refere o número anterior tem assento no conselho consultivo, sem 

direito a voto.
5 — [...].

Artigo 14.º

[...]

[...]:

a) Contribuições financeiras concedidas por entidades que integram a administração direta 
ou indireta do Estado, autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma e 
demais pessoas coletivas públicas;

b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...].

Artigo 16.º

[...]

[...]:

a) Pelo direito de utilização dos bens do domínio público do Estado, reclassificados pelo De-
creto n.º 5/2018, de 15 de janeiro, como monumentos nacionais:

i) As abegoarias;
ii) Os armazéns de materiais, de secagem de madeiras e de sementes;
iii) O Barracão do Vale dos Fetos;
iv) Os campos de ténis;
v) As Capelas da Samaritana, de (Dr.) São João a Cruz, de Santa Maria Madalena, de Santo 

Antão, de São Pedro, de São Silvestre, do Passo da 1.ª Queda, do Passo da 2.ª Queda, do Passo 
da 3.ª Queda, do Passo da Crucificação de Jesus Cristo, do Passo da Cruz às Costas, do Passo da 
Prisão, do Passo da Verónica, do Passo das Filhas de Jerusalém, do Passo de Anás, do Passo de 
Caifás, do Passo de Cristo Descido da Cruz, do Passo de Cristo Despojado, do Passo de Herodes, 
do Passo do Calvário, do Passo do Cireneu, do Passo do Encontro da Virgem, do Passo do Horto, 
do Passo do Pretório e do Passo do Sepulcro;

vi) A casa da carpintaria;
vii) A Casa das Portas de Coimbra;
viii) As casas de guarda -florestal da Cruz Alta, da Feteira, da Porta da Rainha, da Porta das 

Ameias, da Porta das Lapas, da Porta de Serpa, da Porta de Sula, do Forno do Tijolo e do Torreão;
ix) A Casa do Boieiro;
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x) As cavalariças;
xi) O Chalet de Santa Teresa;
xii) O Convento de Santa Cruz;
xiii) A cozinha do pessoal;
xiv) As Cruzes Alta e de Vopeliares;
xv) O depósito do gás;
xvi) O edifício da casa dos empregados (Pousada Grande);
xvii) As Ermidas de Nossa Senhora da Conceição, de Nossa Senhora da Expectação, de Santo 

Elias, de São João Baptista, de São José, de São Miguel, do Calvário e do Santo Sepulcro;
xviii) As estufas e respetivos anexos;
xix) As Fontes da Samaritana, de Santa Teresa, de Santo Elias, de São Silvestre, do Carregal 

e a Fonte Fria;
xx) A garagem (hotel);
xxi) A Mata Nacional do Buçaco;
xxii) O Palace Hotel do Buçaco;
xxiii) As Portas da Rainha, das Ameias, das Lapas, de Sula, do Serpa e de Coimbra;
xxiv) A Pousada Pequena;
xxv) A sede da antiga administração.

b) [...];
c) [...].»

ANEXO II

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 120/2009, de 19 de maio

Artigo 1.º

Instituição

É instituída pelo Estado Português a Fundação Mata do Buçaco, F. P., adiante designada 
abreviadamente por FMB, F. P., e são aprovados os respetivos Estatutos, publicados em anexo ao 
presente decreto -lei, dele fazendo parte integrante.

Artigo 2.º

Sede, natureza e duração

1 — A Fundação Mata do Buçaco, F. P., situa -se no concelho da Mealhada, nas instalações 
da Mata Nacional do Buçaco.

2 — A FMB, F. P., é uma fundação pública de direito privado, criada por tempo indeterminado.

Artigo 3.º

Fins

(Revogado.)

Artigo 4.º

Património

1 — O património da FMB, F. P., é composto pelos bens e direitos previstos no artigo 16.º dos 
respetivos Estatutos, publicados em anexo ao presente decreto -lei.
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2 — A FMB, F. P., fica autorizada a lançar procedimento concursal tendente à celebração de 
contrato de concessão de exploração do Palace Hotel do Buçaco e respetivos anexos, nos termos 
do artigo seguinte.

3 — A contrapartida financeira devida pelo contrato a que se refere o número anterior deve 
ser paga à FMB, F. P., na qualidade de concedente, constituindo receita desta.

4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)

Artigo 4.º -A

Exploração do Palace Hotel do Buçaco e respetivos anexos

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo anterior, a exploração do Palace Hotel do Buçaco 
e respetivos anexos deve ser atribuída, em regime de concessão de exploração de bens públicos, 
através da realização de um concurso público, com publicidade internacional, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua redação atual, e do Código dos Contratos Públicos (CCP), 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual.

2 — O prazo do contrato de concessão referido no número anterior não pode ser superior a 
50 anos, sem prejuízo dos casos em que a prorrogação seja imposta por motivos de reequilíbrio 
económico -financeiro do contrato.

3 — O procedimento pré -contratual referido no n.º 1 deve ser integrado no programa de valo-
rização patrimonial e cultural da Administração Pública, designado por Programa Revive, podendo, 
nesse âmbito, a FMB, F. P., delegar todos os poderes pertencentes à entidade adjudicante no 
Instituto do Turismo de Portugal, I. P., com reserva de parecer prévio, vinculativo, quanto às peças 
pré -contratuais.

4 — A outorga do contrato de concessão e a sequente posição contratual de concedente 
cabem à FMB, F. P.

Artigo 5.º

Utilidade pública

1 — À FMB, F. P., é reconhecida utilidade pública nos termos e para os efeitos do Decreto -Lei 
n.º 460/77, de 7 de novembro, alterado pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, e pelo Decreto -Lei 
n.º 391/2007, de 13 de dezembro.

2 — Os donativos concedidos à FMB, F. P., beneficiam do regime de benefícios fiscais que 
seja aplicável por disposição legal.

3 — (Revogado.)

Artigo 6.º

Procedimentos relativos a pessoal

1 — Os trabalhadores do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado que desempenham funções na 
Mata Nacional do Buçaco podem ser integrados no quadro de pessoal da FMB, F. P., em regime 
de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, sem sujeição a período experimental, 
mediante outorga de acordo escrito, entre o conselho de administração da FMB, F. P., e o traba-
lhador interessado.

2 — A produção de efeitos do acordo escrito a que se refere o número anterior determina a 
extinção do vínculo existente.

3 — Os trabalhadores referidos no n.º 1 podem, ainda, exercer funções na FMB, F. P., por 
acordo de cedência de interesse público, nos termos do artigo 241.º e seguintes da Lei Geral do 
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Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual.

Artigo 7.º

Contribuição financeira

(Revogado.)

Artigo 7.º -A

Cooperação técnica e financeira

A FMB, F. P., pode ser beneficiária de apoio financeiro através da celebração de contratos, 
acordos e protocolos celebrados com:

a) A administração direta ou indireta do Estado, exclusivamente para desenvolvimento de 
atividades culturais ou turísticas ou proteção do património natural e edificado, de acordo com os 
estatutos da FMB, F. P., com exceção do Palace Hotel do Buçaco e respetivos anexos;

b) Autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma e demais pessoas 
coletivas públicas.

Artigo 8.º

Registo predial do direito de usufruto

(Revogado.)

Artigo 9.º

Norma transitória

1 — Até ao nonagésimo dia posterior à notificação à cessionária da adjudicação da concessão 
de exploração do Palace Hotel do Buçaco e seus anexos, no âmbito do procedimento concursal 
previsto no artigo 4.º -A, nos termos do artigo 77.º do CCP, o presente decreto -lei constitui título 
habilitante para a utilização e exploração dos referidos imóveis pela Sociedade Hotéis Alexandre de 
Almeida, L.da, nos termos e condições consignados no auto de cessão a título precário, celebrado 
em 11 de abril de 2006, entre o Estado Português e a referida Sociedade.

2 — Para efeitos do disposto do número anterior, no n.º 2 do auto de cessão a título precário, 
onde se lê «arrendamento» deve ler -se «contrato de concessão de exploração».

ANEXO I

Estatutos da Fundação Mata do Buçaco

Artigo 1.º

Natureza

1 — A Fundação Mata do Buçaco, F. P., adiante designada abreviadamente por FMB, F. P., 
é uma fundação pública de direito privado, dotada de órgãos e património próprio e de autonomia 
administrativa e financeira.

2 — A FMB, F. P., rege -se pelos presentes Estatutos, pela Lei -Quadro das Fundações, apro-
vada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, e demais legislação aplicável.

3 — A FMB, F. P., encontra -se sujeita à superintendência e tutela do membro do Governo 
responsável pela área das florestas.

4 — A Câmara Municipal da Mealhada participa na gestão da FMB, F. P., nos termos e com 
as especificidades constantes dos presentes Estatutos.
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Artigo 2.º

Sede

A FMB, F. P., tem a sua sede no concelho da Mealhada.

Artigo 3.º

Objeto e beneficiários

A FMB, F. P., prossegue fins de interesse social nas áreas da preservação do património his-
tórico, artístico e cultural e da proteção do património natural, tendo por beneficiários os cidadãos 
em geral.

Artigo 4.º

Atribuições

A FMB, F. P., tem como atribuições as atividades relacionadas com a prossecução dos seus 
fins, designadamente a recuperação, requalificação e revitalização, gestão, exploração e conser-
vação de todo o património, natural e edificado, da Mata Nacional do Buçaco.

Artigo 5.º

Órgãos

São órgãos da FMB, F. P.:

a) O conselho diretivo;
b) O fiscal único;
c) O conselho consultivo.

Artigo 6.º

Composição do conselho diretivo e estatuto dos seus membros

1 — O conselho diretivo da FMB, F. P., é composto pelo presidente e por quatro vogais não 
executivos.

2 — O presidente do conselho diretivo é designado pelo membro do Governo responsável 
pela área das florestas.

3 — Os vogais não executivos são, por inerência, o presidente do Instituto do Turismo de 
Portugal, I. P., o presidente do conselho diretivo do Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., o diretor -geral do Património Cultural e o presidente da Câmara Municipal da 
Mealhada, podendo delegar em dirigente dos respetivos serviços ou organismos.

4 — O mandato do presidente do conselho diretivo tem a duração de cinco anos, sendo reno-
vável uma vez, por igual período.

5 — O presidente do conselho diretivo exerce funções em regime de exclusividade, sendo 
remunerado de acordo com os montantes fixados para o cargo de direção superior de 1.º grau da 
Administração Pública.

6 — Os vogais não executivos não são remunerados nem auferem senhas de presença, 
sem prejuízo do direito ao pagamento de despesas com as deslocações decorrentes das funções 
exercidas, nos termos previstos no regime jurídico do abono de ajudas de custo e transporte 
relativo às deslocações em serviço público da generalidade dos trabalhadores em funções 
públicas.
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Artigo 7.º

Competências do conselho diretivo

1 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou sub-
delegadas, compete ao conselho diretivo, no âmbito da orientação e da gestão da FMB, F. P.:

a) Elaborar o orçamento e os planos de atividades anuais e plurianuais e assegurar a sua 
execução;

b) Definir a organização interna da FMB, F. P.;
c) Emitir os regulamentos internos de funcionamento da FMB, F. P., sempre que aplicável;
d) Proceder ao inventário anual do património a submeter ao fiscal único;
e) Elaborar o relatório de atividades, balanço anual e as contas de cada período, a submeter 

ao fiscal único;
f) Celebrar protocolos de colaboração e parceria com outras entidades;
g) Decidir sobre quaisquer outras matérias que respeitem à atividade da FMB, F. P., e que, 

pelos presentes estatutos, não constituam competência exclusiva de outros órgãos.

2 — A FMB, F. P., é representada, designadamente, em juízo ou na prática de atos jurídicos, 
pelo presidente do conselho diretivo ou por mandatários especialmente designados.

3 — O conselho diretivo pode delegar competências em qualquer dos seus membros.

Artigo 8.º

Funcionamento do conselho diretivo

1 — O conselho diretivo reúne uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que o seu 
presidente o convoque, por sua iniciativa ou a solicitação da maioria dos seus membros.

2 — Nas votações não há abstenções, mas podem ser proferidas declarações de voto.
3 — A ata das reuniões deve ser aprovada e assinada por todos os membros presentes, podendo 

os membros discordantes do teor da mesma nela exarar as respetivas declarações de voto.
4 — As reuniões do conselho diretivo são presenciais ou com recurso a meios telemáticos.

Artigo 9.º

Fiscal único

1 — O fiscal único é designado e tem as competências previstas na Lei -Quadro dos Institutos 
Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, aplicável nos termos da Lei -Quadro das 
Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, competindo -lhe ainda:

a) Elaborar o parecer sobre o inventário, realizado e apresentado pelo conselho diretivo;
b) Elaborar o parecer sobre se a aplicação dos rendimentos se realiza em harmonia com os 

fins estatutários.

2 — O fiscal único é remunerado nos termos definidos para os institutos públicos de regime 
comum pela Lei -Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro.

Artigo 10.º

Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo é o órgão de consulta, apoio e participação na definição das linhas 
gerais de atuação da FMB, F. P.

2 — O conselho consultivo tem a seguinte composição:

a) Presidente do conselho diretivo, que preside e tem voto de qualidade em caso de empate 
nas votações;
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b) Um representante do membro do Governo responsável pela área das finanças;
c) Dois representantes do membro do Governo responsável pela área do turismo;
d) Dois representantes do membro do Governo responsável pela área das florestas;
e) Um representante do membro do Governo responsável pela área da cultura;
f) Um representante da Câmara Municipal da Mealhada;
g) Um representante de cada pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que contribua 

ativamente para os fins da FMB, F. P.;
h) Uma personalidade designada pela Universidade de Aveiro;
i) Uma personalidade designada pela Universidade de Coimbra.

3 — O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, por um vogal do conselho 
diretivo, por si designado.

4 — O vogal a que se refere o número anterior tem assento no conselho consultivo, sem 
direito a voto.

5 — O exercício de funções de membro do conselho consultivo não é remunerado, nem confere 
direito ao pagamento de despesas com as deslocações.

Artigo 11.º

Competências e funcionamento do conselho consultivo

1 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei, compete ao conselho consultivo:

a) Pronunciar -se sobre as políticas gerais de funcionamento da FMB, F. P.;
b) Apreciar os relatórios de atividades que lhe sejam apresentados pelo conselho diretivo;
c) Dar parecer sobre iniciativas específicas cujo projeto lhe seja apresentado para o efeito;
d) Dar parecer sobre as alterações aos Estatutos;
e) Dar parecer sobre a organização interna da FMB, F. P.;
f) Dar parecer sobre a alienação ou oneração de bens imóveis que integrem o património 

privativo da FMB, F. P.;
g) Dar parecer sobre os atos de gestão do património florestal da FMB, F. P.

2 — No caso das alíneas f) e g) do número anterior, as deliberações são tomadas por uma 
maioria de dois terços dos membros do conselho consultivo.

Artigo 12.º

Autonomia financeira

1 — A FMB, F. P., goza de autonomia financeira, devendo a sua ação estar subordinada às 
regras dos presentes Estatutos, da Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 
9 de julho, e da demais legislação aplicável.

2 — A FMB, F. P., pode praticar todos os atos necessários à realização dos seus fins e à gestão 
do seu património, nos termos definidos nos presentes Estatutos, da Lei -Quadro das Fundações, 
aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, e da demais legislação aplicável.

3 — Os investimentos da FMB, F. P., devem respeitar o critério da otimização da gestão do 
seu património, de acordo com os seus fins estatutários e, nomeadamente, com respeito pelos 
regimes legais aplicáveis ao seu património edificado e natural.

4 — A FMB, F. P., pode fazer investimentos, bem como participar no capital de sociedades 
comerciais ou criar sociedades que sejam instrumento útil para a prossecução do objetivo de oti-
mização da gestão do seu património, desde que necessárias ou úteis à prossecução dos seus 
fins estatutários, com prévia autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e das florestas, anualmente renovada, nos termos definidos nos presentes Estatutos, na 
Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, e na demais legislação 
aplicável.
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Artigo 13.º

Dotação financeira inicial e financiamento

1 — A dotação financeira inicial da FMB, F. P., corresponde ao direito de usufruto constituído 
sobre o património do Estado constante do anexo ao diploma que instituiu a FMB, F. P.

2 — O financiamento da FMB, F. P., é assegurado pelas receitas previstas nos termos dos 
presentes Estatutos.

Artigo 14.º

Receitas

Constituem receitas da FMB, F. P., as provenientes de:

a) Contribuições financeiras concedidas por entidades que integram a administração direta 
ou indireta do Estado, autarquias locais, outras pessoas coletivas da administração autónoma e 
demais pessoas coletivas públicas;

b) Contribuições regulares ou extraordinárias que mecenas ou entidades privadas lhe concedam;
c) Atividades florestais, de turismo, culturais e desportivas;
d) Alienação de bens imóveis que integrem o seu património privativo, desde que não afetos 

à prossecução dos seus fins estatutários;
e) Direitos de que seja ou venha a ser detentora, designadamente no âmbito de contratos de 

gestão, cessão de exploração, arrendamento ou outros;
f) Aplicações financeiras;
g) Subscrições públicas;
h) Venda de obras bibliográficas ou fonográficas, filmes, vídeos, CD -ROM, outros bens de 

consumo multimédia ou que utilizem tecnologias conhecidas ou ainda desconhecidas, diapositivos, 
postais, cartazes, gravuras, serigrafias, obras de arte ou reproduções, artigos de merchandising, 
bem como todo o tipo de produtos de sua produção ou de terceiros cuja venda esteja autorizada;

i) Contrapartidas financeiras no âmbito de protocolos ou qualquer outro tipo de contratos com 
instituições nacionais ou estrangeiras;

j) Prestação de serviços a terceiros;
k) Quaisquer outros rendimentos ou valores que provenham da sua atividade ou que, por lei 

ou negócio jurídico, lhe devam pertencer.

Artigo 15.º

Despesas

Constituem despesas da FMB, F. P., as que resultem de encargos decorrentes da prossecução 
dos seus fins estatutários.

Artigo 16.º

Património

O património da FMB, F. P., é constituído:

a) Pelo direito de utilização dos bens do domínio público do Estado, reclassificados pelo De-
creto n.º 5/2018, de 15 de janeiro, como monumentos nacionais:

i) As abegoarias;
ii) Os armazéns de materiais, de secagem de madeiras e de sementes;
iii) O Barracão do Vale dos Fetos;
iv) Os campos de ténis;
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v) As Capelas da Samaritana, de (Dr.) São João a Cruz, de Santa Maria Madalena, de Santo 
Antão, de São Pedro, de São Silvestre, do Passo da 1.ª Queda, do Passo da 2.ª Queda, do Passo 
da 3.ª Queda, do Passo da Crucificação de Jesus Cristo, do Passo da Cruz às Costas, do Passo da 
Prisão, do Passo da Verónica, do Passo das Filhas de Jerusalém, do Passo de Anás, do Passo de 
Caifás, do Passo de Cristo Descido da Cruz, do Passo de Cristo Despojado, do Passo de Herodes, 
do Passo do Calvário, do Passo do Cireneu, do Passo do Encontro da Virgem, do Passo do Horto, 
do Passo do Pretório e do Passo do Sepulcro;

vi) A casa da carpintaria;
vii) A Casa das Portas de Coimbra;
viii) As casas de guarda -florestal da Cruz Alta, da Feteira, da Porta da Rainha, da Porta das 

Ameias, da Porta das Lapas, da Porta de Serpa, da Porta de Sula, do Forno do Tijolo e do Torreão;
ix) A Casa do Boieiro;
x) As cavalariças;
xi) O Chalet de Santa Teresa;
xii) O Convento de Santa Cruz;
xiii) A cozinha do pessoal;
xiv) As Cruzes Alta e de Vopeliares;
xv) O depósito do gás;
xvi) O edifício da casa dos empregados (Pousada Grande);
xvii) As Ermidas de Nossa Senhora da Conceição, de Nossa Senhora da Expectação, de Santo 

Elias, de São João Baptista, de São José, de São Miguel, do Calvário e do Santo Sepulcro;
xviii) As estufas e respetivos anexos;
xix) As Fontes da Samaritana, de Santa Teresa, de Santo Elias, de São Silvestre, do Carregal 

e a Fonte Fria;
xx) A garagem (hotel);
xxi) A Mata Nacional do Buçaco;
xxii) O Palace Hotel do Buçaco;
xxiii) As Portas da Rainha, das Ameias, das Lapas, de Sula, do Serpa e de Coimbra;
xxiv) A Pousada Pequena;
xxv) A sede da antiga administração.

b) Por todos os contributos, em dinheiro ou em espécie, a título de dotação inicial, ordinários 
e extraordinários, que lhe tenham sido concedidos por qualquer das entidades instituidoras;

c) Pelos bens móveis ou imóveis que a FMB, F. P., venha a adquirir a título gratuito ou oneroso.

Artigo 17.º

Modificação dos Estatutos

A alteração dos presentes estatutos é efetuada por decreto -lei.

Artigo 18.º

Extinção

1 — A FMB, F. P., é instituída por tempo indeterminado.
2 — A FMB, F. P., pode ser extinta nos termos aplicáveis à extinção de fundações públicas, 

revertendo o seu património para o Estado.

ANEXO II

(Revogado.)

114243059 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 11/2021/M

Sumário: Estabelece a carreira de médico dentista no SESARAM, EPERAM.

Estabelece a carreira de médico dentista no SESARAM, EPERAM

O Programa do XIII Governo Regional da Madeira definiu, como uma das suas orientações 
estratégicas para a área da Saúde, o respeito institucional e pessoal, onde todos os trabalhadores 
sejam valorizados na sua condição de colaboradores, reconhecida a sua competência, mas sem 
prejuízo de uma justa avaliação das suas capacidades.

Desde 1991, que o então Centro Regional de Saúde contava com a colaboração de médicos 
dentistas nos Centros de Saúde da Região Autónoma da Madeira e, a partir de 1995, em parceria 
com a Delegação Regional da Madeira da Ordem dos Médicos Dentistas, foi implementado o Pro-
grama Regional de Promoção e Prevenção em Saúde Oral, abrangendo, numa fase inicial, utentes 
dos 3 aos 13 anos, estendendo -se, em 2005, aos utentes adultos.

É necessário, pois, salvaguardar -se, e em alinhamento com a orientação estratégica do Governo 
Regional, a situação dos trabalhadores do SESARAM, EPERAM, que, por vazio legal nacional, não 
têm reconhecida a sua diferenciação profissional.

O presente Decreto Legislativo Regional visa estabelecer, com toda a justiça, de forma inova-
dora e pioneira no país, uma carreira própria no Serviço Regional de Saúde para o médico dentista, 
reconhecendo a sua diferenciação profissional, permitindo contribuir para a melhoria da qualidade na 
prestação de cuidados de saúde oral aos cidadãos e na qualificação e no desenvolvimento técnico-
-científico dos respetivos profissionais, criando -se, desta forma, um estímulo para um percurso 
de diferenciação profissional, com etapas exigentes, com avaliação interpares e reconhecimento 
institucional. 

Foi observado o procedimento de consulta estabelecido no artigo 470.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 227.º, do n.º 1 do artigo 228.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da 
República Portuguesa, da alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, das alíneas m) e n) do artigo 40.º 
e do n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e do artigo 159.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, o seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto legislativo regional estabelece o regime da carreira de médico dentista, 
bem como os requisitos de evolução e avaliação na carreira.
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Artigo 2.º

Âmbito

O presente decreto legislativo regional aplica -se aos médicos dentistas em regime de contrato 
de trabalho sem termo, nos termos do Código do Trabalho, no SESARAM, EPERAM, de acordo 
com os diplomas legais que definem o regime jurídico dos trabalhadores das entidades públicas 
empresariais, sem prejuízo da manutenção do mesmo regime laboral.

CAPÍTULO II

Nível habilitacional

Artigo 3.º

Natureza do nível habilitacional

O nível habilitacional exigido para a carreira de médico dentista corresponde aos graus de 
qualificação previstos no presente decreto legislativo regional.

Artigo 4.º

Qualificação do médico dentista

1 — A qualificação do médico dentista tem por base a obtenção de uma qualificação acadé-
mica superior, decorrente da atribuição do título de médico dentista, com inscrição na Ordem dos 
Médicos Dentistas, e compreende os seguintes graus:

a) Especialista;
b) Consultor.

2 — A qualificação dos médicos dentistas estrutura -se em graus, enquanto títulos de habi-
litação profissional, em função da obtenção de níveis de competência diferenciados e sujeitos a 
procedimento concursal.

Artigo 5.º

Aquisição dos graus

1 — O grau de especialista adquire -se com a inscrição na Ordem dos Médicos Dentistas, após 
conclusão, com aproveitamento, de formação académica superior.

2 — O grau de consultor adquire -se após procedimento concursal, que tenha por base, cumu-
lativamente:

a) Exercício efetivo, durante cinco anos, de funções com o grau de especialista;
b) Avaliação curricular;
c) Prova de verificação de aprofundamento de competências.

3 — O procedimento concursal previsto no número anterior é regulado por portaria conjunta 
dos membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas da Administração Pública e da Saúde, 
ouvida a Ordem dos Médicos Dentistas.

Artigo 6.º

Utilização do grau

No exercício e publicitação da sua atividade profissional, o médico dentista deve sempre fazer 
referência ao grau detido.
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CAPÍTULO III

Estrutura da carreira

Artigo 7.º

Exercício profissional

O exercício profissional do trabalhador inserido na carreira de médico dentista é adequado à 
natureza da atividade que desenvolve, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 8.º

Perfil profissional

1 — Considera -se médico dentista o profissional legalmente habilitado ao exercício da medicina 
dentária, capacitado para a prevenção, o diagnóstico, tratamento, ou recuperação de anomalias 
e doenças dos dentes, da boca, dos maxilares e das estruturas e tecidos anexos, e apto a prestar 
cuidados e a intervir sobre indivíduos, conjuntos de indivíduos ou grupos populacionais, doentes 
ou saudáveis, tendo em vista a proteção, melhoria ou manutenção do seu estado e nível de saúde 
oral.

2 — A integração na carreira de médico dentista determina o exercício das correspondentes 
funções.

3 — O médico dentista exerce a sua atividade com plena responsabilidade profissional e auto-
nomia técnico -científica, através do exercício correto das funções assumidas, coopera com outros 
profissionais cuja ação seja complementar à sua e pode coordenar as equipas multidisciplinares 
de trabalho constituídas.

Artigo 9.º

Categorias

A carreira de médico dentista é pluricategorial e estrutura -se nas seguintes categorias:

a) Assistente;
b) Assistente graduado;
c) Assistente graduado sénior.

Artigo 10.º

Conteúdo funcional da categoria de assistente

O conteúdo funcional da categoria de assistente compreende funções de médico dentista 
enquadradas em diretrizes gerais bem definidas, organizadas em equipa, com observância pela 
autonomia e características técnico -científicas inerentes, nomeadamente:

a) Prestar cuidados de saúde oral mediante a prática de atos médicos dentários, sob a sua res-
ponsabilidade direta ou sob responsabilidade da equipa na qual o médico dentista esteja integrado;

b) Recolher, registar, e efetuar tratamento e análise da informação relativa ao exercício das 
suas funções, incluindo aquela que seja relevante para os sistemas de informação institucionais 
na área da saúde oral, designadamente os referentes à vigilância de fenómenos de saúde e de 
doença orais;

c) Participar nas atividades de planeamento e programação do trabalho a executar pela uni-
dade ou serviço;

d) Participar em programas e projetos de investigação ou de intervenção, quer institucionais 
quer multicêntricos, nacionais ou internacionais, seja na sua área de especialização ou em área 
conexa;
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e) Colaborar na formação de médicos dentistas em formação básica e de alunos das licencia-
turas em medicina dentária ou de outras áreas da saúde conexas;

f) Participar em júris de concurso ou noutras atividades de avaliação dentro da sua área de 
especialização ou competência;

g) Assegurar as funções de assistente graduado ou de assistente graduado sénior, quando 
não existam ou nas suas faltas e impedimentos;

h) Colaborar em programas regionais de saúde oral.

Artigo 11.º

Conteúdo funcional da categoria de assistente graduado

Para além das funções inerentes à categoria de assistente, compete ainda ao médico dentista 
com a categoria de assistente graduado:

a) Planear e programar o trabalho a executar pela unidade ou serviço;
b) Desenvolver atitudes e práticas de coordenação técnico -científica e de autoaperfeiçoamento, 

que constituam modelo de referência para os médicos dentistas e outros profissionais da unidade 
ou serviço em que o médico dentista esteja integrado;

c) Manter e promover atividades regulares de investigação, bem como apresentar anualmente, 
aos profissionais da unidade ou serviço em que esteja integrado, relatório da atividade realizada;

d) Coadjuvar o assistente graduado sénior nas suas atividades;
e) Exercer cargos de direção e chefia, quando não exista assistente graduado sénior;
f) Participar em júris de concurso para as categorias de assistente e assistente graduado;
g) Colaborar em programas regionais de saúde oral.

Artigo 12.º

Conteúdo funcional da categoria de assistente graduado sénior

Para além das funções inerentes às categorias de assistente e de assistente graduado, com-
pete ainda ao médico dentista com a categoria de assistente graduado sénior:

a) Planear, programar e avaliar o trabalho da respetiva unidade, serviço ou departamento;
b) Assumir a responsabilidade pelas atividades de formação e de desenvolvimento profissional 

contínuo dos médicos dentistas da sua unidade, serviço ou departamento, ou das atribuições de 
formação em medicina dentária da instituição, quando designado;

c) Elaborar, promover ou apoiar a concretização de projetos de desenvolvimento técnico-
-científico, institucional, de qualidade e de inovação, que mobilizem e envolvam o conjunto da 
equipa profissional em que o médico dentista esteja integrado;

d) Participar em júris de concursos para todos os graus e categorias da carreira de médico 
dentista;

e) Exercer cargos de direção e chefia;
f) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão;
g) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e impedimentos;
h) Colaborar em programas regionais de saúde oral.

Artigo 13.º

Deveres funcionais

Sem prejuízo do conteúdo funcional inerente à respetiva categoria, os trabalhadores integrados 
na carreira de médico dentista estão obrigados, no respeito pelas leges artis, ao cumprimento dos 
seguintes deveres profissionais, com observância pela autonomia e características técnico -científicas 
inerentes ao médico dentista:

a) Exercer a sua profissão com respeito pelo direito à proteção da saúde dos utentes e da 
comunidade;
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b) Esclarecer devidamente o utente sobre os cuidados a prestar e sobre aqueles que foram 
prestados, assegurando a efetividade do consentimento informado;

c) Exercer as suas funções com zelo e diligência, assegurando o trabalho em equipa, tendo 
em vista a continuidade e garantia da qualidade da prestação de cuidados e a efetiva articulação 
de todos os intervenientes;

d) Participar em equipas para fazer face a situações de emergência ou catástrofe;
e) Observar o sigilo profissional e todos os demais deveres éticos e princípios deontológicos;
f) Atualizar e aperfeiçoar conhecimentos e competências na perspetiva do desenvolvimento 

pessoal, profissional e de melhoria do seu desempenho;
g) Colaborar com todos os intervenientes no trabalho de prestação de serviços de saúde, 

favorecendo o desenvolvimento de relações de cooperação, respeito e reconhecimento mútuo.

Artigo 14.º

Grau de complexidade funcional

A carreira de médico dentista é classificada como sendo de grau 3, em termos de complexi-
dade funcional.

Artigo 15.º

Condições de admissão

1 — Para a admissão à categoria de assistente, é exigido o grau de especialista.
2 — Para a admissão à categoria de assistente graduado, é exigido o grau de consultor.
3 — Para a admissão à categoria de assistente graduado sénior, é exigido o grau de consultor 

e cinco anos de exercício efetivo com a categoria de assistente graduado.

Artigo 16.º

Recrutamento

1 — O recrutamento para os postos de trabalho sujeitos ao regime do Código do Trabalho, no 
âmbito da carreira de médico dentista, incluindo mudança de categoria, é feito mediante processo 
de seleção com observância do disposto no artigo 15.º do presente decreto legislativo regional.

2 — Os requisitos de candidatura e a tramitação do processo de seleção previstos no número 
anterior são regulados por portaria conjunta dos membros do Governo Regional responsáveis pelas 
áreas da Administração Pública e da Saúde.

Artigo 17.º

Período experimental

1 — O período experimental do contrato sem termo tem a duração de 180 dias.
2 — Considera -se cumprido o período experimental a que se refere o número anterior sempre 

que o contrato sem termo tenha sido imediatamente precedido da constituição de um vínculo, nas 
modalidades de contrato a termo resolutivo.

Artigo 18.º

Avaliação do desempenho

A avaliação do desempenho relativa aos trabalhadores que integrem a carreira de médico 
dentista rege -se pelo regime do sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na ad-
ministração regional autónoma da Madeira.
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Artigo 19.º

Remunerações e posições remuneratórias

1 — A identificação dos níveis remuneratórios correspondentes às posições remuneratórias 
das categorias da carreira de médico dentista constam do anexo ao presente decreto legislativo 
regional, do qual faz parte integrante, tendo por base a tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com as atualizações que entretanto decorram.

2 — A cada categoria da carreira de médico dentista corresponde um número variável de 
posições remuneratórias, as quais constam do anexo ao presente decreto legislativo regional.

3 — A alteração da posição remuneratória na categoria faz -se nos termos previstos no regime 
do sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na administração regional autónoma 
da Madeira.

Artigo 20.º

Tempo de trabalho

1 — O período normal de trabalho dos trabalhadores médicos dentistas é de 8 horas diárias e 
40 horas semanais, organizadas de segunda a sexta -feira, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — O regime de trabalho correspondente a 40 horas de trabalho implica a prestação de até 
12 horas de trabalho semanal normal nos serviços de urgência, externa e interna, a prestar até duas 
jornadas de trabalho, de duração não superior a 12 horas e com aferição do total de horas realiza-
das num período de referência de 8 semanas, sendo pago o trabalho extraordinário que exceda as 
144 horas do período normal de trabalho, relativamente ao referido período de aferição.

3 — Os médicos dentistas não podem realizar, em média, mais de 48 horas por semana, 
incluindo trabalho suplementar, num período de referência de 6 meses.

4 — Sem prejuízo da obrigação de prestar trabalho suplementar nos termos gerais, os médicos 
dentistas devem prestar, quando necessário, um período semanal único até 6 horas de trabalho 
suplementar no serviço de urgência.

5 — O cumprimento do período normal de trabalho nos serviços de urgência, externa e interna, 
ocorre no período compreendido entre as 0 horas de segunda -feira e as 24 horas de domingo, sem 
prejuízo da parte final do n.º 2.

Artigo 21.º

Direção e chefia

1 — Os trabalhadores integrados na carreira de médico dentista podem exercer funções de 
direção, chefia, ou coordenação, desde que sejam titulares das categorias de assistente graduado 
sénior ou, em casos devidamente fundamentados, de assistente graduado.

2 — O exercício de funções de direção, chefia, ou coordenação é cumprido em comissão de 
serviço por três anos, nos termos do Código do Trabalho, renovável por iguais períodos.

3 — O exercício das funções referidas nos números anteriores não impede a manutenção 
da atividade de prestação de cuidados de saúde por parte dos médicos dentistas, mas prevalece 
sobre a mesma.

CAPÍTULO IV

Normas de transição

Artigo 22.º

Transição para a nova carreira

1 — Os médicos dentistas que já exerçam as funções descritas no presente decreto legislativo 
regional são automaticamente integrados na carreira de médico dentista do SESARAM, EPERAM, 
na categoria de assistente, com as inerentes alterações do regime de trabalho.
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2 — Para os efeitos previstos no número anterior, é aprovada uma lista nominativa, através de 
despacho conjunto dos membros do governo com a tutela da área da saúde e das finanças.

Artigo 23.º

Mapas de pessoal

Os mapas de pessoal consideram -se automaticamente alterados, passando a carreira e as 
categorias a ser as constantes do presente decreto legislativo regional.

Artigo 24.º

Legislação subsidiária

Em tudo o demais não previsto no presente decreto legislativo regional, é aplicável aos médicos 
dentistas a legislação em vigor para empresas públicas do setor empresarial da Região Autónoma 
da Madeira.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
7 de abril de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

Assinado em 4 de maio de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO

(a que se refere o artigo 19.º)

Tabela Remuneratória 

Categorias

Posições remuneratórias

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª

Assistente graduado sénior . . . . . . . . . . . . . . .
Níveis remuneratórios

70 80 90

Assistente graduado   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Níveis remuneratórios

54 56 58 60 62

Assistente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Níveis remuneratórios

45 47 48 49 50 51 52 53
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